
PjiEFEITUllA nO SiUNiCiPIO DE JUNni,d

DECRETO N'.28.204. DE 2 1 DE NÍAIO DE 2019

LUIZ FERNANDO AltANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIA!,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO uso DE SUAS ATRTBUrçõES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART.4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
/RENDER DESPESA COM A OBRA DE REABILITAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA NO PARQUE ELOS
CHAVES/ CAMPO DO CARECA SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO
N. 29.51 1 -3/20 1 8

REF. SOLICITAÇÃO 355 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
PEDIDO REQUISIÇÃO 745.659 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 4.648,86 (QUATRO MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E
sns CENTAVOS) NA(s) OOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.15.452.0186. 1512 IMPLANTACÃO/REVITALIZACÃO DE PRACAS. PARQUES E JARDINS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

0000 PROPRIA

RS 4.648,86

TOTAL....RS 4.648.86

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

!

VIGENTE:
ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGuia'rE(s) DOTAÇÃO(õES) DO ORÇAMEN'ro

10.01. 1 5.452.0190.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
RS 4.648.86

TOTAL. . . .RS 4.648,86

ART. 3 ESTE DEClZETO ENTlZA EM VIGOR NA DJ\:lA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITU. MUNICÍPIO DE JUNni.ü

DÉcrelo

LUZIA?

k

GESTOR íçAS

PUBLICADO E REGISTRAn0 NA UNIDADE DE''GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE

GaSTAVa L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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